LEI Nº 3.687/94

ALTERA DENOMINAÇÃO DA RUA SARGENTO DEOLINDO PARA RUA SARGENTO LEOLINO                                                  

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Rua Sargento Leolino a rua localizada entre as quadras 24,25,30,31,41,42,48,49,54,55 e 59 do setor 10, bairro Nossa Senhora das Graças.                                                         


Art.2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder à devida divulgação desta alteração.                                                                 


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 07 de abril de  1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

